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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL EM MATO GROSSO

__________________________________________________________


Processo nº30/2008 - Classe 22

Assunto: Mandado de Segurança – Guarantã do Norte

Impetrante: Partido da República-PR

                     Comissão Provisória Municipal do PPS

 

  Diretório Municipal do PTB

                     Comissão Provisória Municipal do PTC 

Recorrido: JUÍZO ELEITORAL DA 44ª ZONA – Guarantã do Norte/MT.

Relator: Exmo. Dr. João Celestino Corrêa da Costa Neto

EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATOR,

O Partido da República-PR, a Comissão Provisória Municipal do Partido Popular Socialista–PPS, o Diretório Municipal do Partido Trabalhista Brasileiro-PTB e a Comissão Provisória Municipal do Partido Trabalhista Cristão-PTC, todos de Guarantã do Norte, devidamente qualificados nos autos em epígrafe, socorre-se do presente mandado de segurança com pedido de liminar, objetivando a retificação da decisão prolatada pelo Juízo da 44ª Zona Eleitoral de Mato Grosso.

Os impetrantes alegam, em síntese, que a decisão proferida pela autoridade tida como coatora - que indeferiu o pedido de retificação do Demonstrativo de Regularidade de Atos Partidários-DRAP para incluir na coligação “UNIÃO, TRABALHO E PROGRESSO” os partidos PR, PPS, PTB e PTC – não teria atendido à vontade e soberania dos partidos políticos e conseqüentemente violado direito líquido e certo, uma vez que a retificação visa garantir o cumprimento da vontade da convenção partidária comprovado em atas. 

Em sede liminar, o impetrante requer o deferimento da suspensão dos efeitos da sentença proferida pelo Juízo da 44ª Zona Eleitoral, com o intuito de evitar lesão de difícil reparação, sob a alegação de que a coligação e os candidatos que a compõem estão sendo privados de manifestar e receber apoio e ainda de veicular programa eleitoral na rádio e televisão no tempo correspondente à coligação completa, com todos os partidos.

Liminar indeferida em fls.98/99.

Notificada, a autoridade coatora prestou informações e juntou documentos em fls.106/112.

Relatório sucinto. A Procuradoria Regional Eleitoral tece seu parecer.

Em primeiro, vale lembrar que o mandado de segurança constitui remédio constitucional que tem por objetivo corrigir eventual ato comissivo ou omisso ilegal de autoridade, que ofenda direito individual ou coletivo líquido e certo.

Nesse sentido, indispensável para a viabilidade do mandado de segurança que haja: a) ato ilegal ou de abuso de poder; b) cometido por autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do poder público; c) direito líquido e certo do impetrante; d) obediência do prazo previsto em lei e f) impossibilidade de ajuizamento de habeas corpus e habeas data.
No seara da ilegalidade ou abuso de autoridade nos atos impugnados, apresentamos a teoria do professor Manoel Antônio Teixeira Filho
 que define ato ilegal e abuso de autoridade:

“Para efeitos de mandado de segurança estará caracterizada a ilegalidade do ato quando: a) houver lei que proíba a sua realização ou a determine; b) inexista lei que atribua a competência para praticá-lo ou haja dever de pratica-lo; c) contrariar lei expressa, regulamento ou princípio do direito público; d) desrespeitar os princípios ou as normas constantes do art. 37 da Constituição e outros, consagrados pelo direito; e) não estiver incluído nas atribuições legais do agente, ou, estando incluído, haver omissão; f) existir usurpação de funções, abuso de funções ou invasão de funções; g) houver vício de competência, de forma, objeto, motivo ou finalidade; h) estiver em desacordo com a norma legal ou decorrer de norma ilegal ou inconstitucional.

(...)

O abuso de poder se caracteriza quando a autoridade competente excede os limites de suas atribuições ou se desvia das finalidades administrativas” - grifo próprio.

Nessa esteira, imprescindível, verificar também os ensinamentos de Hely Lopes Meireles
 a respeito da existência de direito líquido e certo amparável por mandado de segurança:

“Direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua existência, delimitado na sua extensão e apto a ser exercido no momento da impetração. Por outras palavras, o direito invocado para ser amparável por mandado de segurança, há de vir expresso em norma legal e trazer em si todos os requisitos e condições de sua aplicação ao impetrante: se sua existência for duvidosa; se sua extensão ainda não tiver delimitada; se seu exercício depender de situações e fato ainda indeterminados, não rende o ensejo à segurança, embora possa ser defendido por outros meios processuais. Quando a lei alude a direito líquido e certo, está exigindo que esse direito se apresente com todos os requisitos para seu reconhecimento e exercício no momento da impetração. Em ultima análise, direito líquido e certo é direito comprovado de plano. Se depender de comprovação posterior, não é líquido nem certo, para fins de segurança” - grifo próprio.

Diante das exposições passamos à análise da questão sub examine.

O caso em tela refere-se às informações do Demonstrativo de Regularidade de Atos Partidários (DRAP), que necessariamente deve apresentar o registro das coligações de acordo como foram firmadas por meio de convenção.

Embora reste configurada questão partidária, que deve ser tratada no âmbito partidário, ou, nas hipóteses em que o extravase, perante a Justiça Comum, por intermédio dos meios próprios e não se trata de matéria eleitoral relativo a partidos políticos que possam afetar direitos estritamente ligados a condições de  elegibilidade, portanto, de interesse da Justiça Eleitoral, que, neste caso tem competencia para conhecer o presente mandado de segurança, em conformidade com o entendimento jurisprudencial.

“(...) perante a Justiça Eleitoral, que, em regra, só é competente para conhecer de mandado de segurança em matéria eleitoral relativo a atos das autoridades indicadas na letra e, do inciso I, do art. 22, do Código Eleitoral, e, excepcionalmente, de órgãos de partidos políticos, quando possam afetar direitos estritamente ligados a condições de elegibilidade, na conformidade de entendimento jurisprudencial. (MS 3890, Rel. MARCELO HENRIQUES RIBEIRO DE OLIVEIRA, de 7/8/2008) 
Se faz necessário reconhecer que o pedido seja de competência da Justiça Eleitoral, pois cabe a ela registrar corretamente a coligação existente, se houver, entre os partidos que formalmente foi estabelecida em convenção partidária.

Assim, restringi-se, de forma pertinente, a indicação da irregularidade do registro da composição da coligação partidária que macula sua participação no pleito de 2008.

Dessa forma, apresenta-se o pedido juridicamente possível, vez que o pedido de retificação do DRAP da coligação encontra lastro na Lei Complementar nº64/90, assim como na Resolução TSE nº22.717/2008, e mais, se trata de documento essencial, embora de cunho administrativo, com o escopo de verificar a regularidade da coligação ou do partido, trata-se, indiscutivelmente, de uma formalidade legal (Acórdão 5.207 de 21/08/2008).

Salutar reconhecer, portanto, o cabimento do pedido  de retificação uma vez que a vontade da convenção partidária é realmente soberana, mas a Procuradoria Regional Eleitoral em que pese os ensinamentos expostos, entende ser a via adotada, mandado de segurança, imprópria para resolver o caso em tela. 

Da análise da questão enfrentada verifica-se que os documentos acostados realmente demonstram que os partidos políticos em suas convenções partidárias manifestaram o interesse de coligarem-se também para as eleições majoritárias.

Necessário frisar ainda, que no caso em comento, os impetrantes apresentaram pedidos de reconsiderações, sendo que em todos a Magistrada a quo negou-se em retificar o registro da coligação na forma apresentada no DRAP, alegando não visualizar o interesse real dos partidos na intenção de coligarem-se.

Não nos parece plausível a sustentação de que somente foram oferecidos apoios aos partidos, como alegou o juízo a quo às fls. 55. Uma vez que no período do pleito eleitoral os partidos políticos visam coligarem-se, unirem-se no intuito de conquistarem o resultado que traga benefícios comuns, em conformidade com os interesses dos partidos, portanto, entendemos que mesmo se considerada, tão somente, a palavra “apoio” como frisou a Magistrada, há de subentender-se a intenção de coligação, afinal assim ensina Francisco Fernandes, Celso Pedro Luft e Francisco Marques:

“Apoiar, (...) dar apoio a; (...) ajudar; (...) patrocinar; (...) sustentar; (...) firmar-se...” (Dicionário Brasileiro Globo).

No mais, embora as provas corroboradas nos autos apresentem confusas, seja pela falta de ordem na seqüência nas folhas das ATAS, seja pelo despreparo das pessoas que as confeccionaram, é possível visualizar alguns trechos que sustentam o alegado pelos impetrantes, ou seja, que houve a coligação dos seus partidos também para a eleição majoritária, senão vejamos:

Às fls. 24: “Os partidos signatários, se aprovada, por todos eles, esta proposta, concorrerão às eleições vindouras do seguinte modo: Na eleição majoritária (Prefeito e Vice-Prefeito) coligam-se os partidos: partido do Movimento Democrático Brasileiro-PMDB, Partido dos Trabalhadores-PT, Partido Progressista Social-PPS, Partido da República-PR e Partido dos Trabalhalhista Brasileiro, sob a denominação de União Trabalho Progresso-1.”;
Às fls. 33: “O partido recebe o apoio já assegurado dos seguintes partidos: PT, PPS, PTC, PTB, e PR que formaram a coligação para o executivo...”;

Às fls. 41: “... reuniram-se os membros das Comissões executivas do PMDB, PT, PTC, PTB, PPS e PR todos os abaixo assinados para disciplinarem questões relativas a Coligação formada pelos partidos. Foi colocada em discussão a denominação da Coligação, restando aprovado por unanimidade o seguinte nome:  “União Trabalho e Progresso”.
Por fim, embora reconhecendo a necessidade de retificação do DRAP, a PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL se manifesta contrária ao cabimento do presente mandamus, portanto, pela DENEGAÇÃO DA SEGURANÇA pleiteada. 

Cuiabá/MT, 26 de setembro de 2008.
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